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DECISÃO

1. Trata-se de agravo interposto por ORION PROJETOS E 
EMPREENDIMENTOS LTDA contra decisão que inadmitiu recurso especial, com fulcro no 
art. 105, III, "a" e "c", da Constituição Federal, em face de acórdão do Tribunal de Justiça do 
Estado de São Paulo, integrado pelo proferido em sede de embargos de declaração, assim 
ementado: 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - TUTELA ANTECIPADA DE 

URGÊNCIA - DEFERIMENTO - EXIGÊNCIA DE CAUÇÃO - 

Possibilidade - REsp nº 1340236/SP - Tese jurídica fixada no âmbito de 

julgamento de recurso repetitivo.

CONEXÃO DE AÇÕES - Elementos ausentes - Pedido rejeitado.

RECURSO DESPROVIDO.

Nas razões do especial, alega-se violação do art. 9º, 10, 55, § 3º, 489, § 1º, 
933 e 1.022, II, do Código de Processo Civil, bem como dissídio jurisprudencial. 

Decido. 

2. A irresignação não merece prosperar.

De início, verifica-se que a decisão agravada foi publicada já na vigência do 
atual Código de Processo Civil, o qual prevê, em seu art. 1.030, I, "b", § 2º, do CPC/2015, 
que cabe agravo interno contra a decisão que nega seguimento a recurso especial interposto 
contra acórdão em conformidade com entendimento do STJ em recurso repetitivo.

Confira:  

Art. 1.030. Recebida a petição do recurso pela secretaria do tribunal, o 

recorrido será intimado para apresentar contrarrazões no prazo de 15 

(quinze) dias, findo o qual os autos serão conclusos ao presidente ou ao 

vice-presidente do tribunal recorrido, que deverá:

I – negar seguimento:

[...]

b) a recurso extraordinário ou a recurso especial interposto contra 

acórdão que esteja em conformidade com entendimento do Supremo 

Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça, respectivamente, 

exarado no regime de julgamento de recursos repetitivos;
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[...]

§ 2º Da decisão proferida com fundamento nos incisos I e III caberá 

agravo interno, nos termos do art. 1.021.

2.1 Diante da expressa previsão legal do cabimento de agravo interno, a 
interposição de agravo em recurso especial constitui falha inescusável que impede a aplicação 
do princípio da fungibilidade recursal. 

A propósito:

PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  INTERNO  NO  AGRAVO 

INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO  ESPECIAL.  DECISÃO 

COLEGIADA. NÃO CABIMENTO. ART. 1.021, DO CPC/2015.

1.  A  interposição  de  agravo  interno  contra  decisão  colegiada 

constitui  falha  inescusável, tendo em vista a previsão expressa no art. 

1.021 do CPC/2015. Inviável, portanto, a aplicação do princípio da 

fungibilidade recursal.

2. Agravo interno não conhecido.

(AgInt no AgInt no AREsp 914.851/PR, Rel. Ministro ANTONIO 

CARLOS FERREIRA, QUARTA TURMA, julgado em 20/10/2016, DJe 

24/10/2016)

______________

AGRAVO  REGIMENTAL.  AGRAVO  EM RECURSO ESPECIAL. 

IMPUGNAÇÃO PARCIAL DAS  QUESTÕES DISCUTIDAS NO 

RECURSO ESPECIAL. APLICAÇÃO DA PRECLUSÃO 

CONSUMATIVA E DA COISA JULGADA. PRINCÍPIO DA 

FUNGIBILIDADE RECURSAL.

INAPLICABILIDADE.  PREVISÃO EXPRESSA NA LEI DO 

RECURSO CABÍVEL. ERRO GROSSEIRO.

1.  Aplicam-se  os  institutos  da  preclusão consumativa e da coisa 

julgada  à  questão  autônoma  não impugnada nas razões do agravo em 

recurso especial, em obediência ao princípio da dialeticidade.

2.  Configura  erro grosseiro a interposição de recurso contrário ao 

expressamente  previsto  na  lei,  o  que inviabiliza a aplicação do 

princípio da fungibilidade recursal, como no caso de interposição de 

apelação  ao invés de agravo contra decisão que julga o incidente de 

impugnação   de   pedido  de  habilitação  de  crédito  no  processo 

falimentar.

3. Agravo regimental desprovido.

(AgRg no AREsp 219.866/SP, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE 

NORONHA, TERCEIRA TURMA, julgado em 15/03/2016, DJe 

28/03/2016)

Assim, no tocante ao tema repetitivo - Tema 902/STJ (necessidde de 
prestação de contracautela) - , o agravo não merece ser conhecido, pelas razões acima 
expostas.

3. No mais, não se viabiliza o recurso especial pela indicada violação dos art. 
1.022, II, do Código de Processo Civil. Isso porque, embora rejeitados os embargos de 
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declaração, a matéria em exame foi devidamente enfrentada pelo Tribunal de origem, que 
emitiu pronunciamento de forma fundamentada, ainda que em sentido contrário à pretensão 
da parte recorrente.

Ressalta-se que nos termos do artigo 1.022 do CPC, cabem embargos de 
declaração contra decisão judicial para esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, 
corrigir erro material e/ou suprir omissão de ponto sobre o qual deveria ter se pronunciado o 
julgador, aí incluídas as condutas descritas no § 1º do artigo 489 do novel codex, 
caracterizadoras de carência de fundamentação válida. Nada obstante, não se prestam os 
aclaratórios ao simples reexame de questões já analisadas, com o intuito de dar efeito 
infringente ao recurso integrativo, como almeja a parte recorrente.

4. Outrossim, no que tange à alegação de afronta aos arts. 9, 10 e 933 do 
CPC, verifica-se que a matéria de tais dispositivos não foi apreciada pelo órgão julgador, 
mesmo depois de opostos embargos de declaração. 

No entanto, o tema somente foi agitado nos embargos de declaração opostos 
ao acórdão de apelação, não tendo constado nas razões do agravo de instrumento (fls. 1/23). 

De modo que, a pretensão de ver analisados argumentos não veiculados 
anteriormente, mas trazidos somente com a oposição de embargos de declaração, não 
configura prequestionamento, e sim pós-questionamento. Incidência da Súmula 211/STJ. 

A propósito: 

AGRAVO INTERNO. RECURSO ESPECIAL. 

PÓS-QUESTIONAMENTO. INVIABILIDADE TÉCNICA PARA 

CARACTERIZAÇÃO DE PREQUESTIONAMENTO. NOTA 

PROMISSÓRIA EMITIDA EM BRANCO. POSTERIOR 

PREENCHIMENTO. POSSIBILIDADE. MÁ-FÉ DO CREDOR. 

DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. AUSÊNCIA DE 

SIMILITUDE FÁTICA. NÃO DEMONSTRAÇÃO. A tentativa de 

agitar, via embargos de declaração, novas questões, caracteriza, não o 

prequestionamento, mas, tecnicamente, o pós-questionamento - 

Precedentes. [...] Agravo Regimental conhecido e não provido. (AgRg 

no REsp 1121195/GO, Rel. Ministro Honildo Amaral de Mello Castro 

(Desembargador convocado do TJ/AP), Quarta Turma, julgado em 

05/11/2009, DJe de 16/11/2009).

____________________

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

INOVAÇÃO DE ARGUMENTOS. PREQUESTIONAMENTO. 

INVIABILIDADE. SÚMULA 211/STJ. COISA JULGADA. 

EFEITOS. LIMITES SUBJETIVOS. SUCESSÃO. EXTENSÃO. 

PROVAS. REEXAME EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. 

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 07/STJ. - Inexiste omissão no acórdão 

recorrido se busca a parte, em embargos de declaração, inovar seus 

argumentos, trazendo questão não abordada na peça de defesa, sentença 

ou apelação. - Os embargos declaratórios, mesmo quando manejados 

com o propósito de prequestionamento, são inadmissíveis se a decisão 

embargada não ostentar qualquer dos vícios que autorizariam a sua 
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interposição. - Os embargos de declaração interpostos após a formação 

do acórdão, com o escopo de prequestionar tema não veiculado 

anteriormente no processo, não caracterizam prequestionamento, mas 

pós-questionamento. Incidência da Súmula nº 211 do STJ. [...] Recurso 

especial parcialmente conhecido e, nesta parte, improvido. (REsp 

775.841/RS, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em 

19/03/2009, DJe de 26/03/2009).

5. Ademais, a Corte Estadual registra a inexistência de conexão entre o caso 
em apreço e a demanda debatida nos autos n. 1000062-04.2018.8.26.0548, em trâmite 
perante a 4ª Vara Cível de Campinas/SP, onde consta como autora MULTI KSR 
PARTICIPAÇÕES LTDA. Consigna que as relações jurídicas de ORION e MULTI KSR 
são distintas, têm origem em contratos diversos, sendo que os serviços prestados, e que 
serão discutidos, certamente nada têm em comum também, exceto o fato de terem a mesma 
contratada. De modo que não foi demonstrada a comunhão de pedidos ou de causa de pedir 
que ensejaria a reunião das demandas por conexão. 

A reforma do aresto, neste aspecto, demanda inegável necessidade de 
reexame de matéria fático-probatória, providência inviável de ser adotada em sede de 
recurso especial, ante o óbice da Súmula 7 desta Corte. 

6. No tocante à alegação de ocorrência de dissidio jurisprudencial, o recurso 
especial não merece acolhimento, uma vez que a recorrente limita-se a indicar paradigmas 
sem, contudo, indicar qual dispositivo legal teria recebido interpretação divergente.

Todavia, o recurso especial fundamentado no permissivo constitucional da 
alínea "c" requisita, em qualquer caso, tenham os acórdãos - recorrido e paradigma - 
examinado a questão sob o enfoque do mesmo dispositivo de lei federal.

Nesse passo, tem-se que a ausência de particularização do dispositivo de lei 
federal a que os acórdãos - recorrido e paradigma - teriam dado interpretação discrepante 
consubstancia deficiência bastante, com sede própria nas razões recursais, a inviabilizar a 
abertura da instância especial, atraindo, como atrai, a incidência do enunciado nº 284 da 
Súmula do Supremo Tribunal Federal, verbis:

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua 
fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia." 

Na presente hipótese, deixou a recorrente de indicar o dispositivo de lei 
federal violado ao indicar a divergência jurisprudencial, não cumprindo com os requisitos de 
conhecimento do recurso especial.

A propósito os seguintes precedentes desta Corte:

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. OFENSA AO 

ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. FUNDAMENTAÇÃO 

DEFICIENTE. NECESSIDADE DE INDICAÇÃO DE DISPOSITIVO 

DE LEI FEDERAL NO RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO PELA 

ALÍNEA 'C'. SÚMULA 284/STF.

(...)
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2. A jurisprudência desta Corte orienta-se no sentido de que, para ser 

apreciado o recurso especial interposto pela alínea "c" do art. 105 da 

Constituição Federal, cabe ao recorrente indicar o dispositivo de lei 

federal violado, pois o dissídio jurisprudencial baseia-se na interpretação 

divergente da norma federal. Aplica-se, por analogia, o disposto na 

Súmula 284 do Excelso Pretório diante da deficiência na fundamentação 

do recurso, na espécie, caraterizada pela ausência de indicação da norma 

federal tida por violada.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1099762/RJ, Rel. Min. Vasco Della Giustina 

(Desembargador Convocado do TJ/RS), Terceira Turma, julgado em 

12.5.2009, DJe 25.5.2009.)

__________

DIREITO ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO 

ESPECIAL. VIOLAÇÃO AOS ARTS. 458 E 535, I E II, DO CPC. 

NÃO-OCORRÊNCIA. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. 

DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL AO QUAL TERIA SIDO DADA 

INTERPRETAÇÃO DIVERGENTE DAQUELA FIRMADA POR 

OUTROS TRIBUNAIS. AUSÊNCIA. SÚMULA 284/STF. 

APLICAÇÃO. PARADIGMA PROLATADO EM SEDE DE 

RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. 

NÃO-CABIMENTO. PRECEDENTE DO STJ. RECURSO 

ESPECIAL CONHECIDO EM PARTE E, NESSA EXTENSÃO, 

IMPROVIDO.

(...)

2. A ausência de indicação do dispositivo de lei federal ao qual teria sido 

dada interpretação divergente daquela firmada por outro Tribunal importa 

em deficiência de fundamentação, nos termos da Súmula 284/STF.

(...)

4. Recurso especial conhecido em parte e, nessa extensão, improvido.

(REsp 1019269/MS, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, 

julgado em 23.4.2009, DJe 18.5.2009.)

__________

PROCESSUAL CIVIL – RECURSO ESPECIAL – REGISTRO 

SINDICAL – MATÉRIA CONSTITUCIONAL – 

IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE PELO STJ – HIPÓTESE QUE 

IMPLICARIA EM USURPAÇÃO DE COMPETÊNCIA DO STF – 

AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DE DISPOSITIVO DE LEI 

VIOLADO – NECESSIDADE MESMO EM RECURSO ESPECIAL 

POR DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL – INCIDÊNCIA DO 

VERBETE DA SÚMULA 284 DO STF.

(...)

2. Ainda que fosse competência desta Corte, melhor sorte não teria o 

recorrente, pois mesmo o recurso especial interposto pela alínea "c" do 

inciso III do art. 105 da Constituição Federal necessita de indicação de 

dispositivo federal violado para a exata compreensão da controvérsia. 

Não sendo cumprido este requisito, não pode ser conhecido o recurso 

especial, pois não é possível ter a exata compreensão da controvérsia. 
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Incidência do verbete da Súmula 284 do STF. Precedentes.

Recurso especial não-conhecido.

(REsp 211.905/MG, Rel. Ministro  HUMBERTO MARTINS, 

SEGUNDA TURMA, julgado em 15/10/2009, DJe 23/10/2009)

6.1 Registre-se que nem mesmo a alegação de dissídio com relação à matéria 
do art. 42 do Código de Ética e Disciplina da OAB, é capaz de afastar a deficiência ora em 
debate.   

Ocorre que de acordo com a sólida jurisprudência desta Corte, cabe ao STJ, 
como missão precípua, uniformizar a interpretação das leis federais, nos termos do art. 105 
da Constituição Federal, não sendo sua atribuição constitucional apreciar normas infralegais, 
tais como resoluções, portarias, regimentos internos, regulamentos etc, razão pela qual não 
conheço do recurso quanto à suposta afronta ao art. 42 do Código de Ética e Disciplina da 
OAB.

Nesse sentido:

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO 

ESPECIAL. IMPUGNAÇÃO À DETERMINAÇÃO DE PERÍCIA. 

AFRONTA AO ART. 535 DO CPC. INOCORRÊNCIA. AFRONTA 

AO CÓDIGO DE ÉTICA E DISCIPLINA DA OAB. DIPLOMA 

NÃO ENQUADRADO NO CONCEITO DE LEI FEDERAL. 

FUNDAMENTO INATACADO. SÚMULA Nº 283/STF. REVISÃO 

DO ACERVO FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA Nº 7/STJ. 

IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO MANTIDA.

1. Não ocorrentes as hipóteses insertas no art. 535 do CPC, não 

merecem acolhida os embargos, que se apresentam com nítido caráter 

infringente, onde se objetiva rediscutir a causa já devidamente decidida.

2. Nos termos do art. 105 da Constituição Federal, compete ao 

STJ uniformizar a interpretação da legislação federal, não se  

enquadrando no conceito de lei federal resoluções, regimentos 

internos, normativos etc, incluindo o Código de Ética e  Disciplina 

da OAB.
3. A subsistência de fundamento inatacado apto a manter a conclusão do 

aresto impugnado, impõe o não conhecimento da pretensão recursal - 

Súmula nº 283/STF.

4. As teses de regularidade do preparo, prescrição e de inadequação dos 

honorários, exigiria o reexame do contexto fático-probatório, o que é 

vedado em sede de recurso especial, nos termos da Súmula nº 7/STJ.

5. Agravo regimental a que se nega provimento.

(EDcl no AREsp 620.064/SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, 

QUARTA TURMA, julgado em 10/03/2015, DJe 16/03/2015) - g.n.

6.2 Por outro lado, o conhecimento do recurso fundado na alínea “c” do 
permissivo constitucional pressupõe a demonstração analítica da alegada divergência. Para 
tanto, faz-se necessário a transcrição dos trechos que configurem o dissenso, com a 
indicação das circunstâncias que identifiquem os casos confrontados. (Nesse sentido: REsp 

441.800/CE, Rel. Ministro JORGE SCARTEZZINI, DJ 2.8.04). 
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No caso em tela, a parte agravante traz à colação ementa de um julgado, 
contudo não procede ao cotejo deste, trecho a trecho, com o caso dos autos; apenas traça 
uma conclusão conveniente em face dos enunciados estampados nas ementas, não sendo 
aferível a similitude fática entre esses julgados e o do caso em julgamento.

A falta de cotejo analítico, impede o acolhimento do apelo, pois não foram 
demonstradas em quais circunstâncias o caso confrontado e os arestos paradigmas aplicaram 
diversamente o direito, sobre a mesma situação fática.

Importante salientar que a análise do apelo especial fundado em alegado 
dissídio jurisprudencial deve ser demonstrado nos moldes exigidos pelos artigos 541, 
parágrafo único, do CPC e 255, § 2º, do Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça, 
o que não ocorreu.

7. Ante o exposto, conheço, em parte, do agravo e, nessa extensão, nego-lhe 
provimento.

Publique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília, 28 de novembro de 2019.

MINISTRO LUIS FELIPE SALOMÃO 

Relator
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